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LEI Nº 348/2002 

AUTORIZA SORTEIO DE UM TVC — 20º E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEL 

Art 1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover O 

sorteio de 01 (um) TVC (televisor colorido), 20” (vinte polegadas), com objetivo de 

incentivar o pagamento em cota única, do IPTU exercício de 2002. 

Art. 2º — As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à 

conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Finanças € 

Orçamento. 

Art 4º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espirito Santo, 

aos 16 dias do mês de agosto de 2002. 

E ÍNO JANN TESC 
Prefeito Municipal


